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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 1517 /2025 
Indica realização de mutirões de exames 
para zerar a fila de espera na rede municipal 
de saúde. 

 
O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, muitos cidadãos têm procurado este vereador para relatar a 

demora excessiva na realização de exames e diagnósticos na rede municipal de saúde. 

Essa situação tem gerado angústia e prejudicado diretamente a saúde da população, 

uma vez que o atraso compromete o início de tratamentos, agrava o quadro clínico de 

diversos pacientes e causa sofrimento às famílias. 

Considerando que, a realização de mutirões de exames se mostra uma medida 

eficaz e necessária para dar vazão à grande demanda acumulada, proporcionando: 

• Agilidade no atendimento da população, garantindo que os exames sejam 
realizados em tempo hábil; 

• Rapidez nos diagnósticos, permitindo o início imediato dos tratamentos; 
• Redução das filas de espera e melhor organização da rede de saúde; 
• Humanização no atendimento, aliviando a ansiedade dos pacientes que 

aguardam por uma solução; 
• Efetividade no cuidado à saúde, com impacto positivo na qualidade de vida da 

população. 
 
 

Considerando que, trata-se de uma medida de grande alcance social, que atende 

diretamente ao clamor dos munícipes e contribui para fortalecer a saúde pública do 

nosso município. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente, 
que sejam realizados mutirões de exames, com o objetivo de reduzir e zerar a fila 
represada de pacientes que aguardam pela realização de diagnósticos na rede pública. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 19 de setembro de 2025. 

 
 

 
DAVID PEDRÃO DA SILVAVereador 


